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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS.

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇOS N° 24/2023.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos 
termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo PM-ADM-2023-4769

 

–

 

modalidade Tomada de 
Preços n°24/2023, tipo menor preço, regime execução indireta “Preço Unitário”, empreitada por "Preço Global". 
Objeto da presente licitação: é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA execução de obra 
de reforma do ginásio de esportes municipal, situado em Nova Andradina/MS, conforme solicitação n° 
227/2023 e CI nº 1991/2023 a pedido da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com as 
especificações e quantidades constantes na proposta de preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma 
físico-financeiro, memória de cálculo, planilha de composição de preços unitários, Contrato de Repasse nº 
895585/2019 – MC/CAIXA- MINISTERIO DA CIDADANIA/CAIXA, projeto e condições previstas no edital.  
Recebimento da Documentação e Proposta: Dia: 29/08/2023 às 08 horas  (horário Local), na  Prefeitura 

Municipal no setor de Licitação, sito a Avenida Antonio J. M. Andrade n. º 541, no site da Prefeitura 

Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Licitação

 

ou na sede da Prefeitura 

Municipal de Nova Andradina.

 

Poderá apresentar propostas, toda e qualquer empresa, cujo objeto social 

expresso no Estatuto ou Contrato Social em vigor, especifique atividade pertinente e compatível com objeto da 

presente licitação e que estejam devidamente inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Nova 

Andradina, doravante denominada simplesmente PMNA, ou aquelas que atenderem a todas as condições 

exigidas para cadastramento até 3º (terceiro) dia anterior à data fixada para o recebimento dos envelopes.

 

Nova Andradina -

 

MS; 11 de agosto de 2023. 

 

Katiuscia de Souza Lima

 

Membro da C.P.L

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 137/2023

 

O MUNICÍPIO  DE NOVA ANDRADINA –

 

MS,

 

e a Empresa

 

GENTE SEGURADORA S.A.

 

DO OBJETO: Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de SEGURO 
TOTAL, com assistência 24 horas, para os veículos pertencentes a Secretaria de Saúde de Nova 
Andradina, conforme

 

solicitação n° 0152/2023 e CI nº PM-ADM-2023/408 a pedido da Secretaria Municipal de 
Saúde,

 

nas especificações do Anexo I –

 

termo de referência

 

deste Edital do Pregão Presencial nº 052/2023, 
constante do Processo n° PM-ADM-2023/00944 e, em especial, a proposta de preços e os documentos de 
habilitação da contratada.

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em

 

R$ 
141.470,00 (cento e quarenta e um mil, quatrocentos e setenta reais).

 

Proj. Ativ. 2.078 Gestão da secretaria de saúde;
 

Dotação 3.3.90.39.00.00.00.00.00. Outros Serviços de Terceiros –  Pessoa Jurídica.  
Cód. Reduzido: 24 
Fonte de Recurso: 1.02 –

 
Receita de Impostos e transferência de impostos –saúde.

 Detalhamento das fontes: 000 –

 

Recursos não especificados na Sub. Fontes.

 
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo 
período de 12 (doze) meses,

 

podendo, ser

 

prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 57, da lei 
8.666/93.

 

Nova Andradina, 01

 

de agosto de 2023.

 
 

HERNANDES ORTIZ

 

GENTE SEGURADORA S.A

 

Secretário Municipal de Saúde

  

Marcelo Waisi

 

Ordenador de Despesa

 

CONTRATADO

 

CONTRATANTE

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO 147/2022.

 

CONTRATANTES:

 

o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS

 

e a Empresa TRANSRESIDUOS AMBIENTAL 
S/A:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula nona, 
pelo período de 16/08/2023 a 16/08/2024 (12 meses), bem como alterar o valor unitário da medida/pesagem

 

utilizada para realização dos serviços –

 

Tonelada, correspondente à variação inflacionária prevista pelo

 

IGPM, 
últimos 12 meses, conforme dispõe o item 10.4 da cláusula décima,

 

passando o valor unitário

 

de R$ 990,00

 

(novecentos e noventa reais) para R$ 915,45

 
(novecentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos),

 
ressalta-

se que houve o aditamento em 25% do quantitativo ao presente contrato resultando no valor global de R$ 
495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais), em razão do aumento na demanda em relação à previsão 
inicial contratada. O presente termo é referente a contratação de empresa especializada para o acondicionamento, 
transporte e destinação final de resíduos sólidos volumosos, conforme

 
C.I

 
nº 109/2022 e solicitação n°707/2022 a 

pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com fundamento nos

 
artigos

 
art.

 
57, II e 65, §8º da Lei nº 

8.666/93.

 
Nova Andradina-MS, 07

 

de agosto

 

de 2023.

 
 

ROBERTO GINELL

     

TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A.

 

Secretário Municipal de Serviços

    

Moriel Walisson Parisotto

 

Públicos

      

Contratada

 

Ordenador de despesas

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO 149/2022

 

CONTRATANTES: o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

 

e outro lado a empresa

 

GADU SEGURANÇA -

 

EIRELI:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 
cláusula quarta, para o período compreendido entre os dias 07/08/2023

 

a 06/01/2024

 

(06

 

meses), bem 
como reajustar os valores pactuados

 

no Contrato n° 149/2022,

 

correspondente à variação inflacionária 
prevista pelo

 

IGPM, últimos 12 meses, conforme dispõe o item 10.4 da cláusula décima, para o valor de R$ 
10.615,51

 
(dez mil, seiscentos e quinze reais e cinquenta e um centavos).

 
Justifica-se a continuidade da 

contratação por 
 

se tratar de prestação de serviços de
 

natureza contínua, ou seja, na contratação de 
empresa especializada no serviço de vigilância armada, em turnos de 12/36 horas, 7 (sete) dias da semana, 
no período diurno, inclusive os feriados, para atendimento do paço municipal de Nova Andradina, conforme 
C.I nº 155/2022 SAÚDE,

 
a pedido da Secretaria Municipal de Planejamento e Controle

 
por meio de carona,

 conforme

 
condições,

 
quantidades e exigências estabelecidas, com fundamento na clausula nona

 
do 

contrato e

 

no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 
Nova Andradina –

 

MS, 03 de agosto

 

de 2023.

 
 

HERNANDES ORTIZ

  

GADU SEGURANÇA -

 

EIRELI

  

Secretário Municipal de Saúde

  

Erivan Francisco da Silva

 

Ordenador de Despesa

    

Contratada

  

Contratante
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2022

05.006.00001

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº

Página: 1 / 5

Organograma:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 257 / 2022

No dia 07 do mês de agosto do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público intern o,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO

 

JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo( aS)ecretario Municipal de Saúde, 
o(a) Sr(a) HERNANDES ORTIZ, nesta reuniram-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, que neste ato denomina-se simplesmente Prefeitura, 
a empresa CLINICA NUTRICIONAL  LTDA,  05.155.405/0001-12,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr.(a)  SALES  HENRIQUE 
GADER  GOMES,  CPF  N°015.734.001-57, neste ato denominado simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo 
celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 257 / 2022, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

CLINICA NUTRICIONAL LTDA 1,4,5,10,21

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLINICA NUTRICIONAL LTDA 05.155.405/0001-12 SALES HENRIQUE GADER GOMES 015.734.001-57

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO DE LEITES  ESPECIAIS  PARA ATENDER O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E  DEMANDAS JUDICIAIS  EM FACE DO
MUNICÍPIO POR MEIO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURÍDICA).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 140/2022, a saber:

SUSTAGEN 400 GRAMAS -  INGREDIENTES
Leite desnatado, sacarose, leite integral, sólidos de
xarope de milho, fosfato de magnésio, ascorbato de
sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, niacinamida,
inositol, iodeto de potássio, acetato de DL-alfa
tocoferol, sulfato de manganês, sulfato cúprico,
acetato de vitamina A, fitometadiona, pantotenato de
cálcio, cloridrato de piridoxina, cloridrato de tiamina,
cianocobalamina (vitamina B12), riboflavina, ácido
fólico e biotina. Sabor banana: contém corantes
artificiais tartrazina e amarelo crepúsculo e aroma
artificial de banana. Sabor baunilha: contém aroma
artificial de baunilha. Não contém sacarose.
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: Sustagen® Por 100g de
Pó: Calorias: kcal 380; Umidade, g 2,7. Nutrientes
Carboidratos, g 64*-66**; Proteínas, g 23,5; Gorduras,
g 3,9*-3**. Vitaminas: Vitamina A, UI 2600; Vitamina
E, UI 7; Vitamina C, MG 70; Vitamina B1, MG 1,67;
Vitamina B2, MG 1; Vitamina B6, MG 2; Vitamina B12,
mcg 1; Vitamina K, mcg 33; Ácido Fólico, mcg 110;
Niacina, MG 19; Biotina, mcg 35; Ác. Pantotên., MG
4,4 Colina, MG 110; Inositol, MG 56. Minerais: Cálcio,

4 LATA
SUSTAGEN/MEAD
JOHNSO

96 50,00 4800,00

MarcaItem Especificação PreçoUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: CLINICA NUTRICIONAL LTDA

Republicado por incorreção



Pág 03/12

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1641 11 de Agosto 2023,Sexta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

 

 

  
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 

 

  

 

  
 

 
  

 
    

   
   

 

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
  

    

  

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

   

 
 

 

Página: 2 / 5

MG 670; Fósforo, MG 570 Iodo, mcg 160; Ferro, MG
15; Magnésio, MG 130; Zinco, MG 12; Cobre, MG 2,2;
Manganês, MG 3,3; Sódio, g 0,32; Potássio, g 1,1;
Cloreto, g 0,57.

LEITE SUPRA SOY  Pó COM NO MINIMO 300 GRAMAS
Leite em pó laborado com proteína isolada de soja
com  grande quantidade de cálcio, fósforo, iodo, ferro,
vitamina D (calciferol) com alto teor de isoflavonas,
SIMILAR A SUPRA SOY.

5 LATA
SUPRASOY
SL/JOSAPAR

432 30,00 12960,00

SUPLEMENTO ALIMENTAR PEDIASURE - Pó 400G -
COMPOSIÇÃO: sacarose, caseinato de sódio, óleo de
açafrão, óleo da soja, óleo de coco fracionado,
minerais (fosfato de cálcio tribásico, cloreto de
magnésio, citrato de potássio, fosfato de potássio
dibásico, cloreto de potássio, citrato de sódio, sulfato
ferroso, sulfato de zinco, sulfato de manganês, sulfato
cúprico, cloreto de cromo, iodeto de potássio,
molibdato de sódio, selenito de sódio), concentrado
de proteína da soro de leite, vitaminas (cloreto de
colina, ácido ascórbico, niacinamida, acetato da
alfatocoferol, pantotenato de cálcio, cloridrato de
piridoxina, cloridrato de tiamina   riboflavina, vitamina
A palmitato, ácido fólico, biotina, vitamina D3,
filoquinona, cianocobalamina), inositol, taurina,
palmitato ascorbil, L-carnitina e b -caroteno.

1 LATA PEDIASURE 420 60,70 25494,00

NINHO FORTTI ZERO LACTOSE 380G10 LATA NINHO FORTTI 192 30,00 5760,00

ENSURE - 400 GRAMAS - SABOR BAUNILHA - ABBOTT -
PARA ATENDER AÇÃO JUDICIAL

21 LATA ENSURE 192 89,70 17222,40

66236,40Total: R$

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 140/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 140/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 140/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a (não informado), que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização

61,00 25620,00

30,40 5836,80

90,00 17280,00

66496,80
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de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização  aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota  fiscal/fatura,  que  totalizar  o  valor  do  empenho,  atestada  pela  (não  informado),  acompanhada  de  CND’s,  da  Certidão  Negativa  do
INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO



Pág 04/12

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1641 11 de Agosto 2023,Sexta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

 

 

  
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 

 

  

 

  
 

 
  

 
    

   
   

 

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
  

    

  

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

   

 
 

 

Página: 4 / 5

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe a (não informado), a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade requisitante, aplicar ao
fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do
Fornecedor de assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente, ressalvados os casos previstos em lei,
as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à (não informado) a proposição de aplicação  das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.
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Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do (não informado), facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos
prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

(não informado)

Nova Andradina, 07 de agosto de 2023

05.155.405/0001-12

CLINICA NUTRICIONAL LTDA

MEMBRO

WELINTON BACHEGA BRITO

MEMBRO

CLAUDIO SANCHES

PREGOEIRO

OSMAR FERREIRA DA NOBREGA

(não informado)

HERNANDES ORTIZ

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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11/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1777/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.30.99.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

2.243.690,67

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

ANDRE MIRANDOLA LTDA

27.896,80

04.860.249/0001-28

92.152,80

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

2.271.587,47

2.363.740,27

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de toners e material de impressão. Conforme Ata de Registro de Preços nº 138/2023(Licitação Nº 7/2022) PM-ADM-2022/00009

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 138/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 7/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 138/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

SETE DE SETEMBRO - 1496 Nova Andradina MS

Pregão eletrônico

7/2023

9/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

10759-X

Corrente

11/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 27.896,80

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.363.740,27

Valor Dotação: 2.500.000,00

Data:

Data:

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

11/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1778/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.30.99.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

2.271.587,47

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MASTER PLUS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

29.890,00

44.245.631/0001-46

62.262,80

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

2.301.477,47

2.363.740,27

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de toners e material de impressão. Conforme Ata de Registro de Preços nº 140/2023(Licitação Nº 7/2022) PM-ADM-2022/00009

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 140/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 7/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 140/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Lei 8666/93 Art.15 CAPUT

Pregão eletrônico

7/2023

9/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 29.890,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.363.740,27

Valor Dotação: 2.500.000,00

10/11/2022Data:

Data: 04/07/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

11/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1779/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.30.99.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

2.301.477,47

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COMERCIAL FASTPRINTER LTDA

1.800,00

30.870.178/0001-54

60.462,80

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

2.303.277,47

2.363.740,27

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de toners e material de impressão. Conforme Ata de Registro de Preços nº 139/2023(Licitação Nº 7/2022) PM-ADM-2022/00009

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 139/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 7/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 139/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Lei 8666/93 Art.15 CAPUT

Pregão eletrônico

7/2023

9/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.800,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.363.740,27

Valor Dotação: 2.500.000,00

10/11/2022Data:

Data: 04/07/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

11/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1780/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.30.99.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

2.303.277,47

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

WP DO BRASIL LTDA EPP

17.095,30

04.483.808/0001-28

43.367,50

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

2.320.372,77

2.363.740,27

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de toners e material de impressão. Conforme Ata de Registro de Preços nº 137/2023(Licitação Nº 7/2022) PM-ADM-2022/00009

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 137/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 7/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 137/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Pregão eletrônico

7/2023

9/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 17.095,30

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.363.740,27

Valor Dotação: 2.500.000,00

Data:

Data:

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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11/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1952/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

16.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

4.126.2

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gestão Administrativa

MANUTENÇÃO EM TECNOLOGIA E SUPORTE

Natureza de Despesa:

2096

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

16.020

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

186.465,70

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

ANDRE MIRANDOLA LTDA

43.372,65

04.860.249/0001-28

40.077,75

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

229.838,35

269.916,10

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de toners e material de impressão. Conforme Ata de Registro de Preços nº 138/2023(Licitação Nº 7/2022) PM-ADM-2022/00009

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 138/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 7/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 138/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

SETE DE SETEMBRO - 1496 Nova Andradina MS

Pregão eletrônico

7/2023

9/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

10759-X

Corrente

11/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 43.372,65

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 269.916,10

Valor Dotação: 400.000,00

10/11/2022Data:

Data: 04/07/2023

EMERSON NANTES DE MATOS

Sec. Mun. Finanças e Gestão

11/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1953/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

16.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

4.126.2

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gestão Administrativa

MANUTENÇÃO EM TECNOLOGIA E SUPORTE

Natureza de Despesa:

2096

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

16.020

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

229.838,35

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

A H DA S MORAES

1.400,00

02.437.839/0001-17

38.677,75

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

231.238,35

269.916,10

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de toners e material de impressão. Conforme Ata de Registro de Preços nº 141/2023(Licitação Nº 7/2022) PM-ADM-2022/00009

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 141/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 7/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 141/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Pregão eletrônico

7/2023

9/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.400,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 269.916,10

Valor Dotação: 400.000,00

10/11/2022Data:

Data: 04/07/2023

EMERSON NANTES DE MATOS

Sec. Mun. Finanças e Gestão
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11/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1954/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

16.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

4.126.2

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gestão Administrativa

MANUTENÇÃO EM TECNOLOGIA E SUPORTE

Natureza de Despesa:

2096

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

16.020

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

231.238,35

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MASTER PLUS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

27.600,00

44.245.631/0001-46

11.077,75

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

258.838,35

269.916,10

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de toners e material de impressão. Conforme Ata de Registro de Preços nº 140/2023(Licitação Nº 7/2022) PM-ADM-2022/00009

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 140/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 7/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 140/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Pregão eletrônico

7/2023

9/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 27.600,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 269.916,10

Valor Dotação: 400.000,00

10/11/2022Data:

Data: 04/07/2023

EMERSON NANTES DE MATOS

Sec. Mun. Finanças e Gestão

11/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1955/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

16.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

4.126.2

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gestão Administrativa

MANUTENÇÃO EM TECNOLOGIA E SUPORTE

Natureza de Despesa:

2096

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

16.020

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

258.838,35

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

WP DO BRASIL LTDA EPP

11.077,75

04.483.808/0001-28

0,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

269.916,10

269.916,10

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de toners e material de impressão. Conforme Ata de Registro de Preços nº 137/2023(Licitação Nº 7/2022) PM-ADM-2022/00009

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 137/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 7/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 137/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Pregão eletrônico

7/2023

9/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 11.077,75

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 269.916,10

Valor Dotação: 400.000,00

10/11/2022Data:

Data: 04/07/2023

EMERSON NANTES DE MATOS

Sec. Mun. Finanças e Gestão
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11/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1956/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.361.6

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

GESTÃO DA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Natureza de Despesa:

2022

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

107.040,24

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MASTER PLUS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

42.500,00

44.245.631/0001-46

31.259,10

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

149.540,24

180.799,34

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de toners e material de impressão. Conforme Ata de Registro de Preços nº 140/2023(Licitação Nº 7/2022) PM-ADM-2022/00009

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 140/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 7/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 140/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Pregão eletrônico

7/2023

9/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 42.500,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 180.799,34

Valor Dotação: 1.000,00

10/11/2022Data:

Data: 04/07/2023

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC

11/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1957/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.361.6

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

GESTÃO DA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Natureza de Despesa:

2022

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

149.540,24

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

WP DO BRASIL LTDA EPP

7.816,20

04.483.808/0001-28

23.442,90

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

157.356,44

180.799,34

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de toners e material de impressão. Conforme Ata de Registro de Preços nº 137/2023(Licitação Nº 7/2022) PM-ADM-2022/00009

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 137/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 7/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 137/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Pregão eletrônico

7/2023

9/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 7.816,20

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 180.799,34

Valor Dotação: 1.000,00

10/11/2022Data:

Data: 04/07/2023

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC
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11/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1958/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.361.6

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

GESTÃO DA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Natureza de Despesa:

2022

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

157.356,44

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

ANDRE MIRANDOLA LTDA

20.742,90

04.860.249/0001-28

2.700,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

178.099,34

180.799,34

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de toners e material de impressão. Conforme Ata de Registro de Preços nº 138/2023(Licitação Nº 7/2022) PM-ADM-2022/00009

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 138/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 7/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 138/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

SETE DE SETEMBRO - 1496 Nova Andradina MS

Pregão eletrônico

7/2023

9/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

10759-X

Corrente

11/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 20.742,90

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 180.799,34

Valor Dotação: 1.000,00

10/11/2022Data:

Data: 04/07/2023

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC

11/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1959/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.361.6

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

GESTÃO DA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Natureza de Despesa:

2022

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

178.099,34

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COMERCIAL FASTPRINTER LTDA

2.700,00

30.870.178/0001-54

0,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

180.799,34

180.799,34

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de toners e material de impressão. Conforme Ata de Registro de Preços nº 139/2023(Licitação Nº 7/2022) PM-ADM-2022/00009

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 139/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 7/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 139/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Pregão eletrônico

7/2023

9/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 2.700,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 180.799,34

Valor Dotação: 1.000,00

10/11/2022Data:

Data: 04/07/2023

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 255/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 255/2022,  
no valor global de R$: 115.200,00

 

(cento e quinze mil e duzentos reais), sendo utilizado a importância 
de 

 

R$: 115.200,00

 

(cento e quinze mil e duzentos reais), do

 

PROCESSO n°: 105879/2022, celebrado 
com a Empresa:

 

OP QUIRINO DESTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALRES EIRELI , CNPJ n°: 
22.228.679/0001-03.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,10

 

de Agosto de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:460/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

460/2023, no valor 
global de

 

R$: 89.600,00

  

(oitenta e nove mil e seiscentos reais), sendo utilizado a importância de R$: 
89.600,00

 

(oitenta e nove mil e seiscentos reais), pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

255/2022,

 

do

 

PROCESSO n°: 105879/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

OP QUIRINO DESTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ n°: 22.228.679/0001-03.

 

A

 
presente NOTA DE EMPENHO

 
está ENCERRADA

 
por motivo de que todos os termos 

e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10 de Agosto

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:461/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

461/2023, no valor 
global de

 

R$: 25.600,00

  

(vinte cinco mil e seiscentos reais), sendo utilizado a importância de R$: 
25.600,00

 

(vinte cinco mil e seiscentos reais), pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

255/2022,

 

do

 

PROCESSO n°: 105879/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

OP QUIRINO DESTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ n°: 22.228.679/0001-03.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10 de Agosto

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:456/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

456/2023, no valor 
global de

 

R$: 69.300,00 

 

(sessenta e nove mil e trezentos reais), sendo utilizado a importância de R$: 
69.300,00

  

(sessenta e nove mil e trezentos reais), pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

055/2022,

 

do

 

PROCESSO n°: 104586/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

N. C. FRACASSO, CNPJ n°: 
21.543.950/0001-32.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 14

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1456/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1456/2022, no valor 
global de

 

R$: 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), sendo utilizado a importância de R$: 7.700,00 

 

(sete mil e setecentos reais), pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

055/2022,

 

do

 

PROCESSO n°: 
104586/2022, celebrado

 

com a

 

Empresa:

 

N. C. FRACASSO, CNPJ n°: 21.543.950/0001-32.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 14

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2066/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

2066/2022, no valor 
global de

 

R$: 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais), sendo utilizado a importância de R$: 
15.400,00

  

(quinze mil e quatrocentos reais), pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

055/2022,

 

do

 

PROCESSO n°: 104586/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

N. C. FRACASSO, CNPJ n°: 21.543.950/0001-
32.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais

 

quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 14

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 055/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 055/2022,  
no valor global de R$: 92.400,00

 

(noventa e dois mil e quatrocentos reais), sendo utilizado a 
importância de 

 

R$: 92.400,00

 

(noventa e dois mil e quatrocentos reais), do

 

PROCESSO n°: 
104586/2022, celebrado com a Empresa:

 

N.

 

C. FRACASSO, CNPJ n°: 21.543.950/0001-32.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 

está sendo encerrada

 

por motivo de que todos os termos e condições 
do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo
 

de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os

 

seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,14

 

de Julho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

  

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

PORTARIA Nº. 54

 

DE 11

 

DE AGOSTO

 

DE 2023

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, em

 

conformidade com o 

Artigo 18, inciso I, alínea “d" do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Andradina-

MS,

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 107

 

da Lei Complementar

 

nº 042, de 26 de 

junho de 2002 -

 

Regime Jurídico dos servidores públicos da administração direta, das autarquias e 

fundações públicas do Município de Nova Andradina, alterado pela Lei Complementar nº 118 de 

04 de março de 2010;

  

CONSIDERANDO a apresentação de atestado médico e requerimento pela parte 

interessada, dentro dos prazos estabelecidos por Lei, e Parecer Jurídico favorável;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder Licença Maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, no 

período
 

de 03/08/2023 a 30/11/2023, e Ampliação da Licença Maternidade, pelo período de 

01/12/2023

 

a 29/01/2024, à servidora

 

SUELEN STEFANINI DE SOUZA SILVA , matrícula nº 

117, categoria funcional: Agente Administrativa,

 

do Quadro de Servidores Efetivos da Câmara 

Municipal de Nova Andradina.

 

Art. 2º

 

Esta Portaria entra

 

em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a 

partir do dia 03

 

de Agosto

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

 

Gabinete da Presidência, aos 11

 

dias

 

de Agosto

 

de 2023.

 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 

-

 

PSDB

 

“Dr.

 

Leandro”

 

Presidente da Câmara Municipal

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco

 

Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 
 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

  

 

PORTARIA Nº.

 

55

 

DE 11

 

DE AGOSTO

 

DE 2023

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  Conceder

 

nos termos da

 

Lei

 

Complementar

 

042/2002,

 

art.137,

 

Licença de 8 

dias ao Servidor CLAUDINEI ARAUJO DOS SANTOS, Diretor Legislativo, DAS –

 

2.

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

 

com efeitos a contar 

de 02

 

de Agosto

 

de 2023,

 

revogadas as disposições em contrário.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Gabinete da Presidência, aos 02
 

dias
 

de
 

Agosto
 

de 2023.
 

 LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 

-

 

PSDB

 
"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal

 
 

 
 
 
 
 
 

 



Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova

 

Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 76/2023, DE 11 DE AGOSTO

 

DE 2.023.

 
 

REF.: Instaura Processo Administrativo Disciplinar, nomeia Comissão e dá outras providências.

 
 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais e;

 
 

CONSIDERANDO, a CI nº 36/2023/LABORATóRIO/FUNSAU -NA de 18 de julho de 2023.

 
 

CONSIDERANDO, que é imprescindível apurar os fatos;

 
 

CONSIDERANDO ainda que, é imperativo que o processo administrativo disciplinar seja conduzido

 

por uma

 

Comissão

 

de 03 (três) servidores, especialmente designados para tal mister.

 
 

RESOLVE:

 
 

I –

 

Determinar a instauração de processo administrativo disciplinar

 

visando apurar os fatos e possível 
irregularidade em relação ao

 

colaborador

 

T.S.E.

 
 

II –

 

Constituir

 

a Comissão nas pessoas de Lídia Débora de Oliveira, advogada, inscrita no CPF sob nº 
824.902.101-06, Roseli Batista Gonçalves, auxiliar administrativo,

 

inscrita

 

no CPF sob nº 931.005.231-72

 

e 
Bianca Pereira Santos, auxiliar administrativo, inscrita no CPF sob nº 070.457.731-37, que será presidida 
pela primeira.

 
 

III –

 
Determinar que a Comissão notifique o

 
funcionário

 
da instauração do processo e cumpra as demais 

prescrições legais.

 
 

IV –

 

Publique-se e cumpra-se. 

 
 

Nova Andradina/MS, 11 de agosto de 2.023.

 
 
                              

MARCIO LUIZ SOARES

 
                                      

Diretor Geral

 
                                      

FUNSAU-NA

 

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova

 

Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 75/2023, DE 11 DE AGOSTO

 

DE 2.023.

 
 

REF.: Instaura Processo Administrativo Disciplinar, nomeia Comissão e dá outras providências.

 
 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais e;

 
 

CONSIDERANDO, a CI nº 01/2023 de 31 de

 

julho de 2023 e CI nº 02/2023

 

de 07 de agosto de 2023.

 
 

CONSIDERANDO, que é imprescindível apurar os fatos;

 
 

CONSIDERANDO ainda que, é imperativo que o processo administrativo disciplinar seja conduzido

 

por uma

 

Comissão de 03 (três) servidores, especialmente designados para tal mister.

 
 

RESOLVE:

 
 

I –

 

Determinar a instauração de processo administrativo disciplinar

 

visando apurar os fatos e possível 
irregularidade em relação à

 

colaboradora L.S.F.

 
 

II –

 

Constituir

 

a Comissão nas pessoas de Lídia Débora de Oliveira, advogada, inscrita no CPF sob nº 
824.902.101-06, Roseli Batista Gonçalves, auxiliar administrativo,

 

inscrita

 

no CPF sob nº 931.005.231-72

 

e 
Bianca Pereira Santos, auxiliar administrativo, inscrita no CPF sob nº 070.457.731-37, que será presidida 
pela primeira.

 
 

III –

 

Determinar que a Comissão notifique a

 

funcionária da instauração do processo e cumpra as demais 
prescrições legais.

 
 

IV –

 

Publique-se e cumpra-se. 

 
 

Nova Andradina/MS, 11 de agosto de 2.023.

 
 
                              

MARCIO LUIZ SOARES

 
                                          

Diretor Geral

 
                                          

FUNSAU-NA
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Ano: VIII - N°1641 11 de Agosto 2023,Sexta-Feira
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